
2?
CMAS

ATA N" 0112026 DA RET]NIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BIAS FORTES _ MG

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. às t horas. realizou-se
reuniâo ordinária do Conselho IVlunicipal de Assistência Social - CMAS do municipio de

Bias Fortes MG. realizada tle lorma online. por rneio do aplicativo WhatsApp, com a

presença dos conselheiros der idamente convocados. conÍbrme lisla de presença anexa,
para deliberar accrca da aprovaçào dos beneliciários do Programa lrriga Minas, iniciativa
da Secrelaria de [:stado de Agricultura. Pecuziria s Abastecimento de Minas Gerais -
SEAPA. err parceria com a Ernpresa de Assistência 'l'écnica c Extcnsão Rural do Estado

de Minas Gerais EMATLR-MG. voltada ao lbrtalecimento da agricultura irrigada no

Estado. fambérn participaram da reunião. para esclarecimentos tecnicos sobre o
programa e evcntuais tlúvidas dos conselheiros. a técnica da IIMA IER-MG. Sra. Lyvian
.{lves. e o Sr'.r\dernilson Miranda. responsável pelo projeto no município. Aherta a

sessào. Í'oi aprcsentada à plenária a contexlualizaçào do Programa Irriga Minas. política
pirblica estrategica do Govcrno de Minas Gerais destinada à prornoção da agricultura
irrigada por Eoieiarnenlo. com vistas ao incremento da produtividade, à segurança

alimentar. núricional e hídrica. bem corno ao descnvolvimento rural sustentável.
Infornrou-se que o município de Bias f-ortes Íbi contemplado com 30 (trinta) kits de

irrigaçào. compostos por coniuntos de irrigação por goteiamento c respectivas caixas
d'água de 1.000 litros. conformc especiÍicações técnicas do programa. A equipe técnica
locai. crn consonância com as diretrizes estabelecidas pela Sl:APA e pela EMATER-MG.
procedcu ao urapeamento das larnílias e à análise dos critérios exigidos para habilitação,
observando-sc. denlrc rrutros requisitos. a rcgularidade no Cadastro Nacional da

Agricullura Farniliar (CAl'). a aptidio técnica c o enquadramento nas condições previstas
pelo prograrna. garantindo-se a seleçào de apcnas um benellciário por unidade Íàmiliar-
Relaçào dos beneÍlciários. AI-I-IXSANDRA DA SILVA.CPF 701.890.526-51.
MG06202i.01.0036-5-1096CAI;. 1O(X)m'z-: CEZÀR C,AMPOS DE OLIVEIRA.
701.890.526-51. M(;062025.01.001(r53096CAF. 1000mtr: MARCIO DE OLIVEIRA
CAMPOS- 057.671.516-60. \ÍG0i2()21.(ll.0002l,1l97CAI-. 1000m': ; TANIA
APARIiCIDA l)tr SOIIZA SII-VA. 097.712.996-97. MGO12014.01.001l03928CAF',
1000m:: [.l]AN DA SILVA AI-EIXO. i23.4e4.306-9i. M0072024.01.001760346CAF.
1000m:: EVALDO ENEIAS .\l.VES BORGES. 008.477.026-00.
MG022023.01 .000170377CAF. l000rn'?-: PAI RICIO RONAN DE ABREU.
076.552.856-81. MG112022.01.00()01600lCAF. 1000m'?: SERGIO MARCOS
BORGES DI: AI-MI:lDA. 053.815.336-15. MGI 1202.1.01.002285964CAF. 1000m?:
MAtlRIt-lO LS'I'E\|ES DE OLIVITIR.\. 570.391.516-34.
MG04l0l5.o l .()0-l jI716.1C,\t:. i00ílmr..\otis a aprcsentaçào nominal dos produtores
aptos e ir cicrida exposiçào dos cntérios adotados. a rclação dos beneficiários foi
submctida à aprcciaçào deste Conseliui. iitir-'. no excrcício de sua tuução deliberativa e de
controlc social. al,rorou por unaninridaCe lodos os produlolcs ruiais para recebimento
dos kits de irrigaçào.
Na oportunidatle. Íiri ainda inlirrnrado que. do quantitati\ o total inicialmente
disponibilizado ao município. laj ílnnta)kits não putlcram ser vinculados a beneficiários
Iocais. em razào d() perÍil pr'1riq1i16 prcdonlillilnte n(r município, caracterizado
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majoritariamcntc pcla pecuária leiteira. circunslância que. no presente momento, limitou
a formação de demanda compatível com os pârâmctros técnicos e normalivos
estabelecidos pelo programa. Diante desse cenário. e considerando o princípio da
eficiência na gcstào dos recursos públicos. hem como o inleresse coletivo de ampliação
do alcance da política pírblica. cste Consclho rnanil-esta-se tàvorável à devolução dos
relcridos 2l (vinte e um) kits à SEAPA. para que possam ser destinados a outros
municípios c produtores que atcndam integralnrenle a<ls critérios estabelecidos.
assegurando-sc. assinr. o plcno aproveitarncrrlo dos ccluiparnentos e o fortalecimento da
agricultura familiar crn ârnbito rcgional. Nada rnais havcndo a tratar. foi encerrada a

rcunião. sendo lavrada a prescnte ata que. após lida e apror,'ada. segue assinada por mim,
Marise Alessandrc da Silva. sccretária da reunião. e pelos demais conselheiros presentes.
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Rua Prefeito Odilon de Oliveirâ Fonseca-70-Centro
Bias Fortes/MG - CEP: 36.230-000

Tel. :(32) 3454 - 0907 / 32 999L28731- e-mail:crasbiasfortes@hotmail.com /
biasfortescras@gmail.com

A'rA N" 0l/1026 DA REriNrÀO DE APROVAÇÃO DO pr.ANO DE AÇÃO DO ptSO

MINEIRO 2026

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2026. às 10h00. realizou-se. de lorma online, por
rneio do aplicativo WhatsApp. a rcunião para apreciação e aprovação do Plano de Ação
do Piso Mineiro 2026. contando com a participação dos membros do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMÂS e demais convidados.
z\ reunirio Íbi presidida pcla Presidcnte do Conselho Municipal dc Assistência Social -
CMAS. Sra. Sara Maria de Oliveira. quc deu início aos trabalhos agradc,cendo a presença
e a participaçào de todos os conselheiros. Em seguida. a Presidcnte destacou a
importância da reunião para apreciação e deliberação do Plano de Ação do Piso Mineiro
2026, instrumento fundamental para a organização e execução das ações da política de
assistência social no município.
Na sequcincia. lbi encaminhaclo aos participantes o Plano de Ação do Piso Mineiro 2026
para Ieitura. an/llise e apreciação. Duranle a reunião, Í'oram apresentados os principais
objetivos do plano. bem como as ações. meras e sen,iços a serem dcsenvolr idos no âmbito
da assistência social rnunicipal. especialmente os vohados à rnanutenção e fortalecimento
dos sen,iços of'ertados à populaçào usuária do St-tAS.
Após os esclarecimentos necessários e manifeslação dos participantes. o plano de Ação
do Piso Mineiro 2026 t'oi colocado r:m votação. sendo aprovado por unanimidade e sem
ressalvas pelos conselheiros presentes.

Nada nrais havcndo a tratar. a Presidentc tlrr fMr\S agradeceu novamente a participação
e o comprorTletimenlo dc. tttdos os presentes. ressaltando a importância do
acotnpanhamento contínuo das açires pret,islas no plano aprovado. l)ara constar. foi
lavrada a prescnte ata para posterior. leitura e assinatura dos partieipantes.
A reunião Íbi encenada às I 0h40.
Bias Fortes/MG. 08 de maio de 2026
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Rua Prefeito Odilon de Oliveira Fonseca-70-Centro
Bias Fortes/Mc - CEP: 36.230-000

Tel.:(32) 3454 - 0907 / 32 999L28731- e-mail:crasbiasfortes@hotmail.com /
biasfortescras@gmail.com

ATA N'03/2026 DA REUNIÁO DO CONST]t-IIO ML]NICIPAI- DF, ASSISI'ÊNCtA SOCIAL CMAS

Aos vinte e oilo dias do mês dc maio do ano dc dois rnil e vinte e seis. às l0 horas. rcalizou-se reunião por meio
do aplicativo WhalsApp. prc'sidida pcla Secletária Municipal de Assistência Social. Marise Alessandre àa Silva,
em concordância com a Presidente do Conselho Municipal de Àssistência Social - CMAS, Sara Maria de
OIiveira. juntamente com os trembros do rclêrido Conselho. com a finalidade de tratar da regularização da
composição do CMÍAS. em conli:rmidade com a Lci Municipal n" 7-56l20t)8.. Aberta a reunião. foi esclarecido
que a presente regularizaçào lez-se necessária em razão de a composição do Conselho. até a presente data, ainda
cncontrar-se regida pcla t -ei Municipal n' 720l2006.legislação anteriormente vigente. Dessa forma, considerando
a necessidade de adequaçãoàl-ei Municipal n'756/2008. que atualmente dispõe sobre a composição do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS. deliberou-se pela manutenção dos membros que já se encontram
regularmente inlegrados ao C' orrselho. bem como pela inclusão dos novos membros necessários à devida
composição. Na oportunidade. lbi relorçado a todos os presentes acerca da importância do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS. destacando-se tratar-se de órgão colegiado de caráter deliberativo. permanente e
tiscalizador da polÍt ica pública de assistência social no rnunicípio. responsár cl pelo acompanhamento.
liscalização. del iberação e controle social das açôes. sen,iços. programas e benefi cios socioassistenciais ofertados
rr população. Também Íbi esclarecido que as reuniões realizadas por meio do aplicativo WhatsApp ocorrerão em
caráter excepcional. visando proporcionar maior comodidade c participação dos membros, consi derando a intensa
rollna de trabalho dc todos os conselheiros. Ressalto u-se. conludo. que. sempre que necessário. serão igualmente
lealizadas reuniôes prcsenciais. em conl.ormidade corn as rrecessidades e deliberações do Conselho. Ficou
cstabelecida a seguintc composiçào do Conselho Municipal de Assistclncia Social CMAS: representantes do(irvemo. sendo 0l representante do Departarnento N'lunicipal de Educaçào. 02 reprcscntantes do Departamento
Municipal de Assistência Social c 02 representant es do Departamento Municipal de Saúde; e representantes da
Sociedade Civil. sendo 0l representantc de cntidade ou organização de defêsa dos direitos dos usuários da
.\ssistência Social e 0l reprcscntanles de entidades prestadoras de serviços socioassistenciais. ficando ainda
cleíinido que cada membro litular do Conselh o terá um suplcnte da mesma categoria representada. Dando
prosseguimento à reuniào. lbi apresentada aos mcmbros a relação dos conselheiros indicados. em conÍbrmidade
com as disposições Iegais vigsntes. Representando o Covenro - Departamcnto Vtunicipal de Educação: Maria
Angélica de Oliveira. como rrembro litular. e Bruna Maria da Silva C rrnino. como membro suplente
Representando o Departamento Municipal de Saúde: I'airine Malcely David Silva e .lanine Lessi pereira Alves.
como membros litularcs. e Heldo paulo Franco e Geovane Marcos de Paula. corlo rÍrcmbros suplentcs.
Ilepresenland o o Departantento lVlunicipal de Assistência Social: Tân ia Carolina da Silva e Deise Fátima pereira
Araújo. como membros titularcs. e Sandra Maria de Oliveira e Gisele Aparecida de Oliveira, como membros
suplentes. Representantlo a Socieda dc C'iv il. na categoria entidade ou organização tic defesa dos direitos dos
usuários da Assistência Social: Sara Maria de Oliveira. como membro titular. e Ana paula de Oliveira. comorlembro suplente. Reprcsenlando as entidades prcstadoras dc. serviços socioassistenciais: Francino Sebastião deAlmeida c Mauro \\'cltlcl da Sil va. colno membros titulares. c Messias Manoel da Silva e Roselaine Mari adaSilva. como membros suplenles Na sequência. l'oi apresentada para apreciaçâo e detiberaçao a composição daMesa I)iretora do ( ttnscllto NÍ Lrni cipal de Assistência Social CMAS . para o mandato compreendido entre 28 drrrnaio de 2026 e 28 de maio dc- 2028. Íicando deliberada a continuidade da Presidência de Sara Maria de Oliveira.bem como a seguinle composição da Mesa Diretora: T'ânia Carolina da Silva. Vice-presidente. e TaI)avid Silva. Secrctáriat
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Bias Fortes/MG - CEP: 36.230-000
Tel.:(32) 3454 - 0907 I 32 999128731- e-mail:crasbiasfortes@ hotmail.com /

biasfortescras@gmail.com

Após apreciação pelos membros presentes. a composição do Conselho e da Mesa Diretora foi aprovada por
unanimidade. Nada rnais havendo a tratar. a reuniào lbi encerrada às l2 horas. e eu. Marise Alessandre da Silva.
lavrei a presente ata. que. após lida e aprovada. será assinada por mim e pelos demais presentes.
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